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011 /97| de lo de janeiro de 1997.LEI N2

Cria 0 COIíSELHO IMICIPAL DE SA

ÚDE de Erancisco efcedo-PI.

outras providencias*

e dá

O Prefeito Llunicipal de Prancisco Macedo, Estado *

do Piauí, no uso de suas atriLuições legais,

Paço saLer q.ue a Gamara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 1^-0 Gonselh-o Municipal de &,úde de Pranci^

se constitui em instância colegiada de gestão *co Macêdo-PI*,

de saúde no âmbito do Município, de caráter permanente e deli¬

berativo, composto por representantes do governo, prestadores'

de serviços, profissionais de saúde e usuários, cuja represen

tação será paritária em relação ao conjunto dos demais segmen

tos e atua na formulação de estratégias e no controle de execu

ção da política de saúde, inclusive nos aspectos economicos e

financeiros.

0 Conselho Municipal de ^úde se compõe

de 12 representantes, com respectivos suplentes, sendo 02

presentantes do governo municipal, 02 representantes dos pres

tadores de serviços da saúde, 02 representantes de trabalhado

res da saúde, 02 representantes do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, 02 representantes da Igreja Católica e 02 representan

tes da educação escolhidos através de leição pelas suas

pectivas entidades, sem direito a qualq.uer forma de remunera-(

ção, com mandato de dois anos.

Art. 3- - Compete ao Conselho Municipal de Saúde:

I- planejar, acompanhar, fiscalizar, avaliar e de-

Art. 22

re-

re s-
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liberar a execução da política de saude do SUS Municipal;

II- analizar, propor e deliberar sobre a proposta

orçamentária e planos de açÕes de saúde do Município;

III- assegurar um fluxo permanente de infozmações

com a população acerca da política de saúde do Muricípio;

V-

IV- oferecer condiçoes de acesso da populaçao ao

conhecimento, ã infozmação, ao trabalho conjunto, preservando

a identidade e autonomia da população;

V- incentivar a promoção de açoes educativas de ●

saúde junto às comunidades, através de seus eq.uipamentos co

munitários, tais como: escolas, creches, unidades de saúde,a^

sociaçÕes de moradores, centros esportivos comunitários e si-

milare s;

VI- buscar ecessoria técnica junto às instituições

formadas de profissionais, como as universidadese escolas pro

fissionalizantes, para a adoção de uma política adequada de *

recrutamento, seleção e incentivo à atividade profissional;

VII- estimular a elaboração de projetos e pesqui

sas, estudos e debates relacionados com a problemática da sa

úde;

VIII- parti cipar, junto aos diversos setores da

da definição dos serviços de saúde para melhoria *sociedade,

do atendimento à população;

T7- promover vistoria por meio de comissoes espe

ciais do Conselho em quaisquer estabelecimentos de saúde

Município;

do

X- manter intercâmbio com os Conselhos de Saúde '

Municipais, Estaduais e Eederalç

ZI- viabilizar a realização de conferências muni-
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cipais, bem como estimular a participação do Momicípio de

Erancisco l/Iacêdo nas conferências estaduais e nacional;

I
. e - ●

ZII- convocar extiraordinariamente a Conferência'

Muniaipal de Saúde;

ZIII- elaborar seu Segimento Interno e suas modi

submetendo-se à aprovação da maioria absoluta.ficaçoes,

O Regimento Interno de que trata o Art.

3-, inciso ZIII, desta Lei fixará as normas de fimcionamento

do Conselho Municipal de Saúde, definirá as'atribuições

competências desse ór^o colegiado, bem"cbmo a suá organiza

ção administrativa.

Art. 42

e

' 1

Esta lei entrará em vigor na dataArt. 5- de

sua publicação.

Art. 62 - Revogam-se todas as disposições em con

/ * Atrário. ●' o
« 4'
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO 
Em retificação ao extrato de contrato, publicado na Edição 587, pg. 30, de 
23.10.2023, referente à Inexigibilidade nº 007 /2022, do diário oficial das prefeituras 
piauienses, !D: 3F47B66A06 044, onde se lê: Assinatura: 30/09/2023 leia-se: 
Assinatura: 29/09/2023; onde se lê: 30 de setembro de 2023 leia-se: 29 de setembro 
de 2023. 

Francisco Macedo (PI), 23 de outubro de 2022. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

-

PREFE1}u~ M~jc~PÇL~~~J}~§~MAceoo-P1 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.683-000 
CNPJ: 01 ,612.577/0001-17 

E-mail.: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br 
Telefone: (89) 3435 0080 

LEI MUNICIPAL Nº214/2017 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017. 

"ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI 
MUNICIPAL Nº 011/97 DE 10 DE JANEIRO DE 1997, E 
SUAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO MACEDO-PI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, votou e aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° . O art. 2º, da Lei Nº O 11/97, de I O de janeiro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2º . O Conselho Municipal de Saúde será composto por 12 representantes, com 

respectivos suplentes, sendo 02 representantes do governo municipal (O 1 da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, e O 1 outro da Secretaria de 

Municipal de Finanças e Tesouraria), 02 representantes dos prestadores de serviços da 

saúde, 02 representantes de trabalhadores da saúde, 02 representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais, 02 representantes de entidades religiosas e 02 representantes da 

educação, escolhidos através de eleição pelas suas respectivas entidades, sem direito a 

qualquer forma de remuneração, com mandato de dois anos." 

Art. 2º. Acrescente-se o inciso XVI no artigo 3° da Lei nº 011 /97, de 10 de janeiro de 1997, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal de Saúde: 

······································································ 
XVI . Deliberar sobre a política de saneamento básico do Municipio de Francisco Macedo -

PI." 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N2 
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Preleltura IIUDICIPBI de FranclSco Macedo 
lu■ ~ Ber■ld■ Maria lle llleacar, s/■ 

CIP 84.884- 010 

Ol.l. /97 , de l.Q d e jane iro de l.997. 

Cria o CONSELHO MUNICIPAL DESA.­

'ÔilE de Francisco Ma.cêdo- P I. e dá 
o u tras p r ovid ên cias . 

O Prefeito Mu;nio i pa.1 de Franc i sco Ma.cêdo , Estado ' 

d o P i a uí, no uso de suas atr ibuições l ega.ia , 

Faço saber que a Câmara. Municipal aprovou e eu sa.Q. 

ciono a seguinte Lei: 

Art . l. SI - O Consel ho 1.lunicipe.1 de Se.Úde de Franci.a, 

c o Ma.cêdo-P I . , se consti tui em instânci a col egiada de gest ã o • 

de sa.Úda n o âmbi to do Munic í pio , de caráter pezmanent e e d e li­

b erati vo , composto p or r epr esent antes do governo, prestadores ' 

de serviços , profi ssi onai s de aaÚde e usuári os , cuja repr esen­

tação será pari tári a em relação ao conjtmto do s demai.s segxnen­

to a e a tua na f ormulação d e eatratég:i.aa e no c ontrol.e de exec~ 

ção da pol.Í t i.ca de saÚde , incl.uei.ve n os aspec t os e conômicos e 

fi.nanceiro s . 

Art . 22 - O Con sel ho Munic i pal d e Sa.Úde se c ompõe • 

d e 1 2 r epresentantes , com r espec t i vos au p l.ent e s , sendo 0,2 r e ­

presentantes do governo mi.m.i ci.:pe.l, 0 2 r epr esen tantes d o e pres­

tadores de serviç o s da aa.Úde , 0 2 r epr esent ante s de trabal ha.do­

res da. saÚde , 0 2 r e presen tantes do Sindicat o do s Tra.bal.bador es 

Rurai s , 02 r epr esentantes da I greja Católi c a e 02 repr esen tan­

tes da educação escol.bidoa a t ravés d e l e i ção pela.e suas r es­

pecti.va.s an ti.d.ades, sem d i.rei t o a qualque r forma de remunera- ( 

ção , c om mandato de doi s ano s . 

Art. 3 si: - Compete a o Consel ho Mu:nicipe.1 d e Se.Úde : 

I- p l.anejar, acompanhar , f i scali.zar, aval i.ar e d e -
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l.ibera.r a execução da po1Ítica d e aaÚde do SUS Municipal.; 

II- anal.izar, propor e deliberar sobre a proposta 

orçamentária e pl.anoa de ações de saÚd.e do Município ; 

III- assegurar um fluxo permanente de informações 

com a população acerca da poJ.Ítica de saÚde do Município; 

I V- oferecer condições de acesso da popu]..ação ao 

conhecimento, à informação , ao trabalho conjunto, preservando 

a identidade e autonomia da popuJ.ação ; 

V- incentivar a promoção de ações educativas de ' 

aaÚde junto às comunidades , através de seus equipamentos co­

munitários , tais como: eaco1as , creches , unidades de saÚde , aJl 

sociaçõe s de mora.dores, centros esportivos comunitários e si­

mil.ares; 

VI- buscar eceasoria técnica junto às instituições 

formadas de pro:f'issiona.is, como as universidadeae escola.a pr.2, 

fissiona1izantes, para a adoção de uma pol.Ítica adequada de ' 

~ recrutamento, sel.eção e incentivo à atividade profissional.; 

VII- estimul.ar a elaboração de projetos e pesqui­

sa.a , estudos e debates relacionados com a prob1emática da sa­

Úde; 

VIII- participar, junto aos diversos setores da 

sociedade, da definição dos serviços de ea.Úde para me1horia ' 

do atendimento à população; 

IX- promover vistoria por meio de comissões espe-

ciais do Conae1ho em quaisquer estabe1ecimentos de saÚde 

Município; 

do 

X- manter intercâmbio com os Conse1hos de Sa.Úde ' 

Municipais• Esta.duais e Federal.• 

XI- v:labi1izar a rea1ização de conferências mi.mi-

~
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cipa.is, bem como estim:ul.ar a participação do Municí pio de 

Francisco Macêdo nas conferências estaduais e nacional; 

XII- convocar ~xtz:aordinariam.ente ~ Ço~erência1 

Munia.ipal de Se.Úde; 

XIII- elaborar seu Regimento Interno e suas mo~ 

ficações , submetendo-se à aprovação da maioria absoluta. . 

Art . 42 - O Regimento Interno de que trata o Art. 

)Q, inciso XI II, desta Lei fixará as n o:rmae de :funcionamento 

do Conael.ho Municipa.1 de SaÚde, d~f~Íá' ~s ·;a:tri.buiÇões e 

competências d esse órgão co1!3gj.ado, ·bem--c::,mo a ' ::iuá organiza­

ção administrativa. 

.Art . 5"- - Esta I.ei entrará em vigor na data de 

sua pu.b1icação • 

trário . 

Art . 6'1: - Revogam- se todas as disposições em con 

/ . f; /'. ,' • l ; . •: ~-
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
" Edif ício Vereador Deusdete Alves SIiva" 
Rua Manoel Correia, S/N - Centro, CEP: 64.798-000 - Guaribas-Piauí 
CNPJ: 05.465.999/0001-68 E-mail: camaramunicipaLgua@gmail.com 

PORTARIA N• 08/2023 - GVP 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBAS, ESTADO DO PIAUÍ. no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 5 1 da Lei Orgânica do 
município de Guaribas-PI , A rtigo 13 do Regimento Interno da Câmara e nos termos 
da Lei Federal N' 8.666/93 es suas alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1• . Nomear o servidor FAGNER DIAS MORAIS, portador do RG N• 2.709.770 
SSP/PI e CPF N' 035.496.043-19, para exercer o cargo de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Guaribas - PI. 

Art. 2•. O Pregoeiro terá como equipe de apoio para auxi liá-lo quando este entender 
necessário, a servidora MONALIZA ALVES ROCHA, CPF N2 048. 184.733.24 e o 
servidor JESSE MIRANDA DA SILVA, CPF N' 007.619.065.09. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê Ciência, Reg istre-se, Publique-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara, em 04 de outubro de 2023. 

JAURO DIAS 
MAIA:06 108855371 

Assinado de forma digital por 
JAURO DIAS MAIA:06108855371 
Dados: 2023.10.23 11 :03:29 
-03'00' 

Jauro Dias Mala 
Presidente da Câmara 


